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Prefeitura Municipal de Morada Nova - CE
Comissão Pennanente de Licitação

Ref: Tomada do preços nl* TP-ttlil1¡2l12't - SEIHFRA

Obiatoí CONTRATAÉO DE OERAAS E SERVIÇO DE ENGENHERIA PARA EXECUTAR A AMPLIAQAO E REFORMA
DA NOVA SEDE FUNCIONAL DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA
NOVA.

llustrissinta Sra. Aline Brito Nobre
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da

Prefeitura Municipal de Morada Nova - CE.

FTS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA-ME, pessoa juridica de direim privado, inscrita no CNPJIMF sob
n° 23.492.8T9ƒ00D1-31, sediada na Au. Gomes Brasil 245, Parangaba. ForlalezseCE, por seu representante legal infra
assinado, tempestiuamente, vem, com fulcro na alinea ' a “, do inciso I, do art. 109, da Lei nf 8666193 a presença de
Vossa Senhoria a tim de interpor RECURSO ADlIlI~llSTRATNO contra e deciä dëse digna Comissão de Licitação que
julgou INABILITADA a referida empresa, apresentando no articulado as razões de sua inesignação.

Como V. Ses. bem o sabem as licitações são regidas pela lei ni' 8.556, de 21¡S!93, que regulamenta o art, 37', XXI da
constituição federal, institui normas para licitações e contratos de administração pübfrce e de outras providencias.
Baseado no “art 109.dos atos da administração decorrentes da aplicação desta lei cabem:

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias uteis a contar da intimação do ato ou da lavratura de ata, nos casos de:
e) habiiitação ou inabilitação do iicimte;
b) julamento das propostas; _ O \
c) anulação ou revogação de licitaäo; ,O
d) indeferimento do pedido de inscnçäo em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; “QQ 15, -,Ô
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso i do art. 79 desta lei; g* Óp 6\
t) aplicação das penas de advertência, suspensão temporada ou de multa;

ll - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação de decisão relacionada com o objeto de licitação ou do
contrato, de que não caiba reoumo hierárquico;
Ill - pedido de reconsideração, de decisão de ministro de estado, ou secretario estadual ou municipal, conforrne o caso, na
hipotese do § 3° do art. ti? desta lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.
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de mora, e no inciso iii, sera feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alineas a e b,
se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando podera ser feita por comunicação
direta aos interessados e lavrada em ata.
§ 2° o recurso previsto nas alíneas a e b do inciso i deste artigo tera efeito suspensivo, podendo a autoridade competente,
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficacia suspensiva aos demais
recursos.
§ 3° interposto, o recurso sera connrnicedo aos demais licitantes, que poderão irnpugna-to no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 4° o recurso sera dirigido ã autoridade superior, por intermedia da que praticou o ato reconido, a qual podera reconsiderar
sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dies ou, rresse mesmo prazo, faze-lo, devidamente infomrado, devendo, neste
caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade.
§ 5° nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do processo
estejam com vista franqueado ao interessado-
§ 6° em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de rta-conviteos prazos estmelecidos nos incisos I e ll e no§
3° deste artigo serão de dois dias úteis. “
Oportuno lembrar aos senhora mernbros da comissão de licitação que, a lei de licitações assim define os agentes
administrativos:
art. 82. Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os preceitos desta lei ou visando a frustrar os
objetivos da licitação sujeitarn-se as sanções previstas nesta lei e nos regulamentos proprios, sem prejuizo das
responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.
art. 83. Os crimes definidos nesta toi, ainda que simplesmente tenmdos, sujeitarn os seus autores, quando servidores
públicos. alem das sanções penais, ã perda do cargo, emprego, função ou mandato eletivo.
art. 84. Considerase servidor para os fins desta lei, aquele que exerce, mesmo que transitoriamente ou sem
remuneração, cargo, função ou emprego público.
§ 1° equipara-se a servidor para os fins desta lei, quem exerce cargo, emprego ou função em entidade paraestatal,
assim consideradas, alem das ftrndaçoes. empresas públicm e sociedades de economia rnista, as demais entidades sob
controle, direto ou indireto, do poder público.
§2°a pena impostaserãecrmcidadaterçepate, quandoosautoresdoscrimesprevistosnestaleiforem ocupantm de
cargo em comissão ou de fun@ de confiança em orgão da administração direta, autarquia, empresa pública, sociedade de
economia mista, fundação pública, ou outra entidade controlada direta ou indiretamente pelo poder público.

l- DOS FATOS SUBJACEl'rlTES
Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame ticitacional susografado, recorrente e outras licitantes, dele
vieram participar, sucede que, apos a analise da documentação apresentada pela licitante Fl'S SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA-ME, a Comissão de Licitação culminou por julgar INABILITAOA a referida empresa
ao arrepio das normas editalicias.

rt _ nas nrtzoes DA neronrvu.
De acordo com a ata de julgamento dos Documentos de HABILITAÇÃOIINABILITAÇÃO do dia 15 (quinze) dias do
mas de março de 2021, referida empresa esta em DESACORDO por motivo: ausencia apresentação do cadastro Nacional
de Empresas inidõnees e suspensas ~ CEIS emitido pela controledoriageral da união, sendo que a empesa apresentou a
devido documento conforme o edital, assim estou mandando tambem em anexo a esse recurso novamente o devido
documento.
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§ 1° a intimação dos atos referidos no inciso i, allneas a, b, c e e, deste artigo, excluídos os relativos a advertãncia e f`rtult,_a,¡-,.,,'à“*¡°
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De sorte que, com fundamento nas razoes precedentemente aduzides, reqr_rer~se o provimento do presente recurÊo',“com'"
efeito para que seja ANULADA A DECISÃO Ellll APREÇO, na parte atacada neste, DECLARANDO este empresa
HABILITADA para prosseguir no pleito.
Outrossim, lastreada nas razoes recursais. requer-se que essa Comissão rcr çaode L' 'ta “ reconsidere sua decisão e, na
hipotese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente informado a autoridade superior, em confonnidade
com o § 4°, do ari. 109 da Lei ni' 8566/93, obsewandose ainda o disposto no § 3° do mesmo artigo.

Nestes Termos
P. Deferimento

Fortaleza - CE, 18 de Março de 2021.

<ë~..i.r..t-zr. ÕÉ 3/os rzÊ»_.-¬»¬~._« _
S trio urg Nogueira c Silva

Sócio Administrador
CPF:l] 17. l88_673-95
RG: 2003009105255
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica ._-ç__ , _ :_-rLI- I

Este relatorio tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletronicos
rcalisedas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do rcsuiledo da consulta c do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relative a razão social da Pessoa Juridica e cr-rrreida do Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica, tnanticlo pela Rcccite Federal do Brasil.

Consulte realizada cm: 02/03/2021 11:37:25

Informa ñes da Pessoa Juridica:
Razão Social: F T S SERVICOS DE CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Cl\lP_i: 23.492.879/0001-31 __ __ _

Resultados de Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes lnidñneos I
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar e certidão on" al no portal do orgão gestor, clique AQUI. '
 --
Órgsc Gestor; CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condcnaçñes Cíveis por Ato de Improbidade l
Administrativa e lnelegibilidade
Iftcstdtado da consulta: Nada Consta ,

Para acessar e certidão orignel no portal do orgão gestor, cliqnc Ag QUI.
 

Orgão Gestor: Portel da Transparência I
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidãneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

J

“Para acessar a certidão original no portal do «figo gestor, eliane Aflzlil I
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência L
ICadastro: CNEP' - Cadastro Nacional de Empresas Pnnidas
.Resultado da consulta: Nada Consta

*Para acessar a certidão oriänal no portal riíorgão gestor cli nc A `i`_iI_ ,_ Cr _~'I>__._

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de sin1pl_it`-icação c

li
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racinnalização da serviços públiüüs digitais. Fuflclainentü legal: Lei 11° 12.965, de 23 dc abnÍ:__` ( 
de 2014 Lei 11° 13.460 da 26 dE:ju11I1n da 2017, Lei 11" 13-726, dir 3 dê: üutubru de 2013, L ..
Dzúmzzfflfl 3.633 â-zz 15: az jam-aim dz 2016. J
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